
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO
OTgão :CAMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR
Contrato no(de origem):aditamento n'02 ao contrato n" l2l2020
Objeto: prestação de sen'iços de manutenção clo sistema de CFTY do pré«lio da
Câmara N'Iunicipal de Cajamar
CONtTAtANtC: CÂMARA MUNICTPAL DE CAJAMAR
CONtTAtAdA: ALFATEL JLINDIAÍ COMERCIO TELECOMUN1CACÕES E
INFORMATICA LTDA
Na qualidade de Contratante e Contratado. respectir,,amente. do Tenlo acima
identificado, e, cientes do seu encaminharnento ao TRIBUNAL DE CONTAS
Do ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos poÍ cIENTES e

NOl'Il'ICADOS para aÇompanhar todos os atos da tramitação processual. ate
jtú-samento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para,
nos pÍazos e nas formas legais e regimentais- exerceÍ o direito cla deÍ'esa,
interpor recursos e o mais que couber.
Outrossirn. declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a seÍ tomados. relativamente ao aludido processo. serão
publicados no Diiirio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. de conformidade coln o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de lzt de ianeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagent dos

Cajamar.2l de

CONTRATANTE: CÀMAIL{ ALDE CÀJAMAR
SAULO A]\IDERSON
PRESIDENTE

CONTR{T, ATEL TICA LTDA.
\TALDIR T NA
sócro pnop ARIO

)4r,aniía <ProJ 'í/afterrXí6as [e ]nrfroíe f 5.í5, ,Bairro Jígua Çrh - (ta1a mor,/S'tp - L\L,p; 07.751q0t)
.P,nqlx: ft l,) 4416-6148 / 4116-6420 i 4146-6s4< i 4la-ooa6 - (L-tuloit: cntdc. ficitacoes@camaracajornrsp.go,o.6r

Câ.mara fuÍunicipaf íe Çajamar
lEsta[o [e Sõo ?aufo

processuais.



Câ.mora tuÍunicipa{ f,e Cajamar
lEstalo de Sõo eaufo

A CÂPT.+NA NTUNICIPAI, DE CÂ.IA&IAR, Já rlE.",idAruCNtCqualificada conlo CONTR.ATANTE, o *r.,p.*=u AI_FATEL .IUNDIAiTEt'ECoh'IulvlceçÕr,s E rxroRn'rÁTICA rrD,q. iguahnerie c;ualificaila. naqualidade Ce CONTRATADA. resoh,ern,

Çlaqsula 1" - Fica PRORROGADO o contrato n" ( j2,/2020), por rnais l2(tloze) lneses contados á partir de 22 cle olitubro de 2022, corn reaJuste de valores. passanclo a\lgorar colr os t'alotes mensais de RS 2 983,3'7 (dois mil e novecentos e oitenta e três reais etnnta e sete centavos):

, por estareln âs pades iustas e contiatadas. assinarn r.rpresente em duas vias. de igtral teor- sem espaços olr rasriras e pa[a uin só efeiro de direito.
3untameni* çom duas testernurrhas abaixo riorneadas

contratuais.

CÂMARA NI
Saulo Anderson
Presicleúe

AtFA
Valdir T
üerente

Ficam rlantirlas e inalte.aclas todas as de-mais ciáusrrias

E CA.IAMAR

S E INFORN,TÁTrCA I,TDA.

Ca-janrar, ern 2I de outubro de 2022.

*j,enría Qrof. 'ilatter tfubcs de j4ndraíc n" SÍ5, $oino;;ígw f na _ Cajamar,i5tp _ Lntp. 0f ,7_12-00t)Q'q'|li': í1 1i 44'tn-Otla / qsqo-61:(t ! 144o-6314 /, 1116-(7)()6 - E-'Afuil: an[í. f.icitacoesocamnracojnnar.qt.gor, t).r


